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Requerimento para Decisão do Plenário N.º 

 

Assunto: VOTO DE APLAUSO ao senhor Pedro Augusto Silva, pelos motivos que 

menciona. Ação humanitária que demostra compromisso com o próximo.  

À Mesa: 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja consignado na 

Ata dos trabalhos legislativos. 

   VOTO DE APLAUSO  

Um gesto de solidariedade e responsabilidade cidadã em Cruzeiro ganhou destaque após um 

frentista prestar auxílio imediato a uma criança ferida na Praça Antero Neves Arantes, na região 

central da cidade. Ao perceber a situação de emergência, Pedro Augusto, funcionário do posto 

Esquina 3 da Shell, não hesitou em conduzir o menino à Santa Casa de Cruzeiro, garantindo 

atendimento médico rápido e eficaz. 

A iniciativa foi publicamente reconhecida pela família da criança e repercutiu positivamente nas 

redes sociais, sendo amplamente elogiada pela população. A conduta demonstra senso de 

responsabilidade, solidariedade e compromisso com o bem-estar do próximo, tornando-se um 

exemplo de cidadania e humanidade no município. 

 Isto posto, requeiro que cópia da presente propositura seja encaminhada ao Sr. Pedro 

Augusto Silva, para ciência da manifestação da Câmara Municipal de Cruzeiro. 

 

  Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, Cruzeiro, 28 de janeiro de 2026. 
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